
ESTADO  D0 CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORÓ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 037/2022

PREGÃO ELETRÔNICO
PE - SRP

lDENTIFICADOR D0 88 -UCITAçÕES-E: 977673

LICITAÇÃO  COM  ITEMS  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  E  COTA  RESERVADA  À  MICROEMPRESA  .  ME  E  EMPRESA  DE
PEQUENO  PORTE -EPP,  EM  ATENDIMENT0  AOS  INCISOS  I  E  111  DO ART.  48  DA  LEI  N°  123/2006  -REGIDO  PELA

LEI  N.°  10.520,  DE  17  DE JULHO  DE 2002  E SUBSIDIARIAMENTE  PELA  LEI  N.°  8.666  DE 21/06/93 ALTERADA  PELA
LEI  N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEl 9.648/98  E  LEGISLAÇÂO COMPLEMENTAR EM VIGOR,  LEl  123/2006,  LEl  147/2014

E SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO  MUNICIPAL  N° 253/2020,  LEl  12.846/2013  E  DECRETO  FEDERAL  10.024 DE20J)E-
SETEMBRO  DE 2019,  NO QUE COUBER

PREGÃO  ELETRÔNIC0  N° 037/2022 - PE - SRP
ORIGEM  DA LICITAÇÃO  UNIDADE GESTORA:  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DE CHORÓ-CE.

ÓRGÃOS   PARTICIPANTES:   SECRETARIA   DE   SAÚDE,   GABINETE   DO   PREFEITO,   SECRETARIA   DO   TRABALHO   E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE  CHORÓ-CE.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GAS  ENGARRAFADO  GLP  DE  13KG,   PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS

DIVERSAS  DO  MUNICIplo  DE CHORO/CE.

TIPO  DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO  GLOBAL POR LOTE

FORNECIMENTO:  lndireta por demanda,  conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria contratante.

LOCAL D0  PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br  "Acesso  ldentificado no link -

licitações"

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de Dezembro de 2022, às 10:00hs

TÉRMINO  D0  RECEBIMENTO  DE PROPOSTAS: 19 de Dezembro de 2022 às O8:00hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS:: 19 de Dezembro de 2022, às O8:30hs

SESSÃO  DE  DISPUTA DE LANCES: 19 de Dezembro de 2022, às O9:00hs

MODO  DE  DISPUTA: Aberto

VALIDADE DA ATA 12 (doze) meses

0   titular   da   origem   desta   licitação   torna   público,    para   conhecimento   dos    interessados,    nomeada   pela   Portaria   n°

11.03.002/2022,  de 03  de  novembro de  2022, juntado  ao  processo administrativo  de que trata esta  licitação,  receberá e abrirà

no  horário,  data  e  local  acima  indicado,  as  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  e  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO,    referentes  à

!::::::::,::Jse:Orvaddeâ:ea:n:;Tmmaesn:o:opnadr,açõ:seâ:o;::sednatepEod:toa:t:a:aó:s,v.as|;a:::a:.:,:',e::v:::o,e?maoqsu|s:çÍ:i:oo,:b!!#:#
de  julho  de  2002,do  Decreto  n°  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  do  Decreto    n°  7.746,  de  05  de  junho  de  2012,  da
lnstrução  Normativa  SLTl/MP    n°  01,  de  19  de janeiro  de  2010,da  lnstrução  Normativa  SEGES/MP  n°  03,  de  26  de  abril,  de
2018,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  da  Lei  n°  11.488,  de  15  de junho  de  2007,  do  Decreto  n°

8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  Lei  Complementar  147,  de  7  de  agosto  de  2014,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n°

8.666,  de 21  de junho de  1993.  Nesta licitação serão encontradas  palavras,  siglas e abreviaturas com os mesmos significados,

conforme abaixo:

1.     LIcrrAÇÂO:  O procedimento de que trata o presente edftal;

2.     LIcrTANTE:  Pessoa juridti ciue  pariicipa desta Hcitação;
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3.     HABILITAÇAO:  Verificação  atualizada  da  situação  jurídica,  qualificação  técnica  e  econômico  financeira  e  regularidade

fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4.     ADJUDICATÁRIA:  Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual serà adjudicado o seu objeto;

5.     CONTRATANTE:  0 Municipio de Choró que é signatário do instrumento contratual (Secretaria Municipal de Saúde;

6.     CONTRATADA:   Pessoa  juridica   a   qual   foi   adjudicado   o   objeto   desta   licitação   e   é   signatária   do   contratõ- c-ÓfflT
Administração  Pública;

7.      PREGOEIRO:   Servidor(a)  ou   nomeado,   designado   por  ato  do  titular  do   Poder  Executivo   Municipal,  que   realizará  os

procedimentos  de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abertura,  condução  dos
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não hower
recurso,  elaboração  da  ata,  condução  dos  trabalhos  da  equipe  de  apoio  e  recebimento  de  impugnação  ap_e9i.t.aj£
recursos contra seus atos;

8.     EQUIPE  DE AP010:  Equipe designada por ato do títular do  Poder Executivo  Municipal,  fomada por,  no mínimo,  02  (dois)
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

9.     AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular do  Órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  incumbido  de  definir o  objeto  da

licitação,  elaborar  seu  termo  de  referência,  orçamento  e  instrumento  convocatório,  decidir  sobre  impugnação  ao  edital,

determinar a abertura da  licitação,  decidir os  recursos contra atos da  Pregoeira,  adjudicar o objeto ao vencedo[mmasQ
de interposição de recurso,  homologar o resultado da licitação por meio eletrõnico e promover a celebração do contrato;

10.   PMC:  Prefeitura Municipal de Choró;

11.   UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTR0  DE PREÇOS:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORÓ-CE.

12.  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES:  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  GABINETE  DO  PREFEITO,  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DE CHORÓ-CE.

13.  SRP:  Sistema de Registro  De Preços.

14.  ÓRGÃO  PROVEDOR  DO  SISTEMA:  BANCO  DO  BRASIL,  entidade  conveniada  com  o  Município  de  Choró  mediante

Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1 . D0 0BJETO

1.1        -AQUISIÇÃO  DE  GAS  ENGARRAFADO  GLP  DE  13KG,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS  SECREIARffi

DIVERSAS  DO  MUNICIplo  DE CHORO/CE.

1.2  -Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO  1. TERMO  DE REFERENCIA D0 0BJETO (ESPECIFICAçÕES  DOS  ITENS  DOS  ITEMS)

ANEX0  11 - MODELO  DE CARTA PROPOSTA

ANEX0  111  -  MINUTA  DE  DECLARAÇÂ0  (ART.  27,  INCISO V,  DA  LEI  FEDERAL  N°  8.666/93  E  INCISO  Xxxlll  D0iARfrp

DA CONSTITulçÃO  FEDERAL);

ANEXO  IV-MINUTA DA ATA DE REGISTR0  DE PREÇOS

ANEXO -V - MINUTA DO CONTRATO

2 - DA PARTICIPAÇÂ0

2.1            -Poderão  participar desta  licitação  pes§oa jurídica  sob  a denominação de  sociedades empresàrias  (sociedades em
nome  coletivo,  em  comandita  simples,  em  comandita  por  ações,  anônima  e  limitada)  e  de  sociedades  simples,  associações,

fundações,   e   socíedades   cooperativas   regulamente   estabelecidas   neste   País,   cadastrados   ou   não   no   Cadastro   de
Fornecedores  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró  e  que  satisfaçam  a  todas  as  condições  da  legislação  em  vigor,  deste  edital,

inclusive  tendo  seus  objetivos  sociais,  compativeis  com  o  objeto  da  licitação  e  previamente  credenciadas  perante  a  BANCO
DO  BRASIL,  mediante atribuição de chave de  identificação e de senha pessoal  e intransferível do  representaníe c[edemiada
ou  operador  da  corretora  de  mercadorias,   quando  for  o  caso,   e  subsequente  encaminhamento  da   proposta  de   preços,
exclusivamente   por  meio   do   sistema   eletrônico,   observados   data   e   horários   estabelecidos   neste   edital,   respeitados   os
favorecimentos impostos pela Lei  N°  123/2006 e  Lei  N°  147/2014 e suas alterações.
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2.1.1       -Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;

2.1.2       -Quaisquer dúvidas  em  relação  ao  acesso  no sistema operacional  poderão  ser esclarecidas  pelo suporte do  BANCO
D0  BRASIL -poderá ser obtida no site www.licitacoes-e.com,br.

2.2           -A  par[icipação  é  exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  nos  items  índicados  no

Termo de Referência;

2.3           -     Será     garantido     aos     licitantes     enquadrados     como     microempresas,     empresas     de     pequeno     pohe,
microempreendedores  individuais  que  se  enquadrem  nos  termos  do  art.  34,  da  Lei  Federal  n°  11.488/2007,  como  Õfitelr5-ãõ

desempate,  preferência de contratação,  o previsto na Lei  Complementar n°  123/2006.

2.4           -O  credenciamento junto  ao  provedor do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante  ou  seu  representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.5           -Não serà admitida a participação dos  interessados sob a forma de consórcio.

2.6           -Não  poderão  participar  desta  licitação  pessoas  juridicas  declaradas  inidôneas  e  impedidas  de  contratar  cQma

Administração  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  aquelas  que  não tenham  providenciado  o  credenciamento  prévio  na

BANC0  D0  BRASIL

2.7           -0  licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem  efe{uadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.8           -lncumbirá  ainda  ao  licitante  acompanhar as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens-`emitid89'

pelo sistema ou de sua desconexão.
2.9           -O  pregão  Eletrônico serà realizado em sessão  pública,  por meio da  lNTERNET,  mediante condições de segurança -

criptografia  e  autenticação  -  em todas as  suas fases,  através  do  Sistema  de  Pregão  Eletrônico  (licitações-e)  do  BANC0  D0
BRASIL

2.10        -Os trabalhos serão conduzidos  pela  pregoeira designado,  mediante a inserção  e  monitoramento de dados gerados
ou   transferidos   para   o   aplicativo   "Licitações-e"   constante   da   página   eletrônica   da   BANCO   DO   BRASIL:

e,com.br.
www.lffltãõõê=

2.11         -0  acesso  do  operador ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  lances  sucessivos  de

preços,  em nome do  licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.12        -A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BANCO DO BRASIL;

2.13        -É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuàrio  o  sigilo  da  senha,  bem  como  seu  uso  em  qualquer transação  efetuada

diretamente   ou   por  seu   representante,   não   cabendo   ao   BANCO   D0   BRASIL   a   responsabilidade   por  eventuais   danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda ciue por terceiros;

2.14        -0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficarà  a  cargo  do  licitante  que  pagará  ao  BANCO  DO  BRASIL,

provedor do  sistema eletrônico,  o  equivalente  aos custos  pela utilização  dos  recursos de tecnologia da informação,  consoante
tabela fornecida emitida pela entidade;

2.15        -A  taxa  de   utilízação   de   Sistema  const.itui   receita  exclus.iva  da   platafoma   para   ressarcimento   dos   custos   de

desenvoMmento,   atualização  e   manutenção  do  Sistema  e   não   representa  emolumentos  ou  tarifação  pela  prestação  de

serviços,  nos termos  do  artigo 5°,  inciso  111,  da  Lei  n°.10.520/2002;

3- DAS PROPOSTAS DE PREçOS
3.1           -A  proposta  de  preços  inicial,  sob  pena  de  desclassificação,  deverá  ser  elaborada  e  envjada  exclusivaü~e`nreiõf
meio   do   sistema   eletrônico,   sem   a   identificação   do   fomecedor,   caracterizando   o   produto/Serviço   proposto   no   campo
díscriminado e/ou  anexada.  com o valor unitário por item e global em confomidade com o modelo do sistema.

3.1.1         -Os lotes/itens deverão sercotados,  nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital.

3.1.2        -No campo apropriado deverá existirdeclaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilítação

e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Av. Cel  João Paracampos,  N9 i4io-Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/oooi42 -CGF: o6.92o.507-8
Site:iww.chorof!ov.br



ESTAD0  DO CEARA
PREFEITIJRA  MUNICIPAL  DE  CHORó

03.2          -  0  encaminhamento  da  proposta  de  preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigênciasdÊ

habilitação  previstas no  Edital.  0 fornecedor será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu  nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.

3.3           -Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,
cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
3.3.1  -  Nos  preços já  deverão  estar incluídas  as  remunerações,  os  encargos  sociais,  tributários,  trabalhistas,  prevideflcjáFieeT
fiscais e comerciais, taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de  pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro  Ônus  que  não  o  valor  estipulado  na  referida
Proposta de Preços;
3.3.2  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear qualquer

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
3.3.3 -  Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total,  se for o caso,  prevalecerá aquele  lançado no sistema eutitizado

para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
3.3.4 -Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estímados para a contratação.
3.3.6  -  Na  análise  das  propostas  de  preços  a  Pregoeira  observará  o  preço  global  por  'item,  expresso  em  reais.  Assim,  as
Propostas deverão apresentar o valor global por ±Q|E.
3.4           -O licitante deverà enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a)    Valortotal  do  lTEM;

b)    Quantidade de unidades,  observada a quantidade minima fixada no Termo de Referência para cada LOTE;

c)    Marca  (QUAND0  0  PROPONENTE  SEJA  FABRICANTE  DO  PRODUT0  0FERTADO,  DEVERÁ  INDICAR A  MARCA  DE

MODO A NÃO SER  IDENTIFICADO.  NESTE  CASO,  DEVERÁ INCLUIR 0 TERMO "MARCA PRÓPRIA").

d)    Descrição detalhada do objeto:  indicando,  no que for aplicável,  prazos de validade ou de garantia;

e)   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
f)    Prazo de validade da proposta não serà inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.            € ----

g)    Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total,  se for o caso,  prevalecerá aquele  lançado  no sistema e  utilizado para
classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
h)    Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE.

3 5-A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edítal e seus  anexos,  em especial

quanto   à  especificação   do   serviço  e   as   condições   participação,   competição,  julgamento  e  fomalização   do   instrumento
contratual,   bem   como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  a  legislação  aplicàvel,   notadameritê`ãs-TêT

t.go6ío52:,%:eL:{eN:esrã6o6à,cge:taspropostasdepreçose,aboradaseenv,adasatravésdos,stema„c,us,vequantoaosseus

anexos,  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela  Pregoeira  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  ao  licitante  fazer

qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
3 ]             -QUALQUER LICITANTE QUE  SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUDQ.DQ

CERTAME.

3.8           0  licitante  deverá  informar  a  condição  de  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP)  que  faz jus  ao

tratamento  diferenciado  da  Lei  Complementar  no  123,  de  2006,  ou  cooperativa  de  que trata  o  art.igo  34  da  Lei  n°  11.488,  de

2007,   no  ato  do  envio  da  proposta,   por  intermédio  de  funcionalidade  disponivel   no  sistema  eletrônico  do  ww\^/.licitacoes-

e.com.br.

%E`#,EtcçAÃÇ°Ão;:°BRE    A    ELABORAÇÃO    DAS    PROPOSTAS    DE    PREÇOS    ESCRiTAS    (AssiNADA    E    coM
3.9    - Será desclassificada a proposta com quantitativo de item  inferior ao deteminado pelo edital

3.10         -Na  cotação  do  preço  unitàrio,  será  admitido  o  fracionamento  do  centavo  somente  no  caso  da  determinação  da

expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes

desprezadas ao final dos cálculos.
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3.11          -Elaborar e  enviar concomitantemente  com  os  documentos  de  habilitação  proposta  escrita  com  todas  as  exigências

previstas  no  item  3  do  edital,  contendo  a  identificação  completa  do  fornecedor,  confome  §  7°  e  §  9°  do  art.  26  do  decreto
federal  n°  10.024/2019.

3.12         -Conforme  o  §  8°  do  art.  26  do  decreto  federal  n°   10.024/2019,  os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a
habilitação  do  licitante  melhor classificado  somente  serão  disponibilizados  para avaliação  do  Pregoeira e  para acessQ públim
após o encerramento do envio de lances.
3.13  -Observação:  Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da plataforma do banco do brasil/Iicitações.

e -v".licita §ob pena de desclassificação.

0

4 - DA SESSÃ0,  DOS LANCES E MODO I)E DISPUTA

4.1           -A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública,  por meio de sistema eletrônico  Licitações-e.do Bamü
do  Brasil,  na data,  horário e local.  indicados neste Edital.

4.2          -A panir da hora e data previstos no Edital,  será aberta a sessão pública do  pregão eletrônico pela pregoeira com  a
divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,  analisadas  a  conformidade  das  mesmas  com  as  especificações  técnicas  e
demais   exigências   constantes   do   edital,   excetuando-se   a   análise   de   preços,   que   dar-se-à   posteriormente,   decidindo
motivadamente  a  respeito,  e  procedendo  a  classificação exclusivamente daquelas  que tenham  atendido  às  exigências  deste

edital.

4.3           -  No  caso  de  desconexão  com  a   Pregoeira,   no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão   Eletrônico,  o  sistema

eletrônico  poderá  permanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retornando  a  Pregoeira,  quando  possivel,

sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados;

4.4          -Quando a desconexão  persistir por tempo superior a dez minutos,  a sessão do  pregão  Eletrônico será suspensa e
terà  reínicio  somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes  dos  participantes,  através  de  mànsagÊm
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

4.5           -O  intervalo entre os lances enviados  pelo  mesmo  licitante não  poderá ser inferior a vinte (20)  segundos e o  intervalo

entre  lances  não  poderá  ser inferíor a três  (3)  segundos,  sob  pena  de  serem  automaticamente  descartados  pelo  sistema os
respectivos lances;

4.6          -Devido à imprevisão de tempo extra,  as  Empresas  pamcipantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderà resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hàbil; -----.-.-

4.7          -Facultativamente, a pregoeira poderà encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento
iminente dos  lances e subsequente transcurso do  prazo de trinta minutos,  findo o  qual serà encerrada a recepção de  lances.
Neste   ca§o,   antes   de   anunciar   o   vencedor,   a   Pregoeira   poderá   encaminhar,   pelo   sistema   eletrônico   contraproposta
diretamente  ao  proponente  que tenha  apresentado  o  lance  de  menor  preço,  para  que  seja  obtido  preço  melhor,  bem  como
decidir sobre sua aceitação;

4.8          -O sistema infomarà a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou:qti.afidõ

for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor;

4.9          -A  desistência  de  apresentação  de  lance  por  parte  de  licitante  convocado  pela  Pregoeira  implica  na  exclusão  do
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.

4.10       -Caso não se  realizem  lances,  a  pregoeira poderá negociar diretamente com o  licitante classificado em  l°   lugar para

que seja obtido  preço melhor.
4.11        -Declarada  encerrada,  a  etapa  de  lances,  a  Pregoeira  verificará  a  aceitabilidade  das  ofertas  no  que  se  refere  à

exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofehados.

4.12       -Quando  for  constatado  o  empate,  confome  estabelece  os  Artigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  123,  de  14  de

dezembro  de  2006,  a  Pregoeira  aplicará  os  critérios  para  desempate  em  favor  da  mícroempresa  ou  empresa  de  pequeno

porte, da seguinte forma:
4.12.1      -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empFesastGL

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
4.12.2     -Para efeito do disposto no 4.12.1, ocorrendo o empate,  proceder-se-á da seguinte foma:
1  -  a  microempresa  ou  empresa de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior àquela
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considerada vencedora do certame,  no  prazo de cínco  minutos,  sob  pena de  preclusão, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

11              -Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,  na forma do inciso l deste itÊm,_S.ç[ãQ
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na  hipótese do item 4.12.1  deste Edital,  na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
111            -no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se

encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  no  item  4.12.1   deste  Edital,  será  realizado  sorteio  para  definir  aquele  que  primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
4.12.3 -Na hipótese da  não-contratação  nos termos  previstos no item 4.12.1  deste  Edital,  o objeto licitado serà adjudi6adoom

favor da proposta originalmente vencedora do certame.
4.12.4   -   0   disposto   no   item   4.12.1   somente   se   aplicará  quando   a   melhor  ofena   inicial   não  tiver  sido   apresentada   por
microempresa ou empresa de pequeno pofte.

4.13         -ApÓs  o  desempate,  poderá  a  pregoeira  ainda  negociar  um  melhor  preço  caso  ela  não  atinja  o  valor de  referência

definido pela administração  pública.

4.14         -A  proposta  de  preços  escrita  (consolidada)  do  licitante  classificado  em  1°  lugar  deverá  ser  enviada  para  campo

próprio no sistema www.licitacoes-e.com.br.  no limite de  120 (cento e vinte)  minutos,  após o recebimento a Pregoeira verificará
a conformidade dos documentos enviados com  as exigências do edital.

4.14.1    0    não    cumprimento   da    entrega   da    proposta   de    preços,    dentro   do    prazo    acima   estabelecido,    acarretarà
desclassificação/inabilitação,   sendo  convocado  o   licitante  subsequente,   e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de
classíficação,  sem  prejuizo das sanções previstas.
4.15         -Os  lances  serão  apresentados  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  e  serão  apreciados  em  face  do
VALOR GLOBAL,  por LOTE.

4.16         -Participarão  da  etapa  de  lances  exclusivamente  os  licitantes  que  tenham  atendido  às  especificações  técnicas  e

demais  requisitos  constantes  do  ANEX0  1  do  edital,  excetuando-se  preço,  cuja  anàlise  será  após  a  conclusão  da  fase  de

lances.

4.17        -Os  lances  serão apresentados de forma  sucessiva e em  porcentagens distintos  ,  com diferença minima de.RS"

(duzentos  reais),  inclusive para os lances intermediários.
4.18         -Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em

primeiro  lugar.
4.19         -Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance

registrado que tenha sido apresentado pelos demais l.icitantes,  vedada a identificação do detentor do lance.

4.2o         -o intervaio entre os iances enviados peio mesmo iicitante não poderá ser inferior a vinte (2o) segundos e o`ínté-Á;aa

entre  lances  não  poderà  ser inferior a três  (3)  segundos,  sob  pena de  serem  automaticamente descartados  pelo  sistema  os
respectivos lances.

4.21  - MODO  DE DISPUTA
4.21         -No modo de disputaabÊÉ, de quetrata o inciso  l do caput do art.  31  do  Decreto n° 10.024 de 20 desetembmde.
2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos.

4.21.1  -A  disputa será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver lance  ofehado  nos  últimos  dois  minutos  do

período de duração da sessão pública
4.21.2  -A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances,  de  que  trata  o caput,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerà
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  quando  se  tratar  de  lances
intermediários.

4.2i .3 -Na  hipótese de  não haver novos  iances na foma estabeiecida no caput e  no §  i°,  a sessão púbiica serà é:cé.i.aTã=
automaticamente.
4.21.4  -Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automàtica  pelo  sistema,  nos  termos  do  disposto  no  §  1°,  o  pregoeiro

poderá,  assessorado  pela  equipe  de apoio,  admitir o  reinício  da etapa de  envio  de  lances,  em  prol  da  consecução  do  melhor
preço disposto  no parágrafo único do art. 7°,  mediante justificativa.
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422        -DAACEH.ABILIDADE DAS PROPOSTAS
4.22.1      -  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinarà  a  proposta  classificada  em   primeiro  mgar  quanto  à

adequação ao objeto e à compatibilidade do  preço em relação ao máxlmo estipulado para contratação neste Edffl e em seus
anexos, observado o diisposto no paràgrafo únti do art. 7° e no § 9° do ar[. 26 do  Decreto n.° 10.024/2019.
4.22.2     - Não  havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do pnmeiro colocado.
4.22.3     -  Se  a  mesma empresa vencer a cota  reservada  e  a cota  principal,  a contratação da Cota reservada deveiàTóàáíF=

pelo preço da cota principal, caso este tenha sk]o menor do que o obtido  na cota reservada.
4.22.4     -  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  màxirno  fixado

(Acórdão n°  1455/2018 -TCU -Pk3nàrio), ou que apresentar preço manifestamente hexequível.
4.22.5     - Consk]era-se inexequível  a proposta que apresente preços global ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,

iincompatíveis  com  os  preços  dos  .insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  qüe-o.ata

convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  lhites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de

propriedade do próprb licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.22.6     -  Qualquer  interessado  poderá  requerer que  se  realkem  diligências  para  aferir a  exequbimade  e  a  legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indh3bs que fundamentam a suspeita;
4.22.7     -  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  públti  para  a  realização  de  diHgências,  com  vistas  ao

saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderà  ser  reiniciada  mediante  a\/iso  prévio  no  sistema.tom;m
mhimo, vhte e quatno horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
4.22.8     -  A  Pregoeira  poderà  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  dúffl  complementar,  por  meio  de  funck)nalidade

dísponivel no sistema,  no prazo de até 02 (DUAS)  HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
4.22.9     - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do  licitante, formulada

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoe.ira.
4.22.10  -Dentre os documentos passíveís de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as caracteri§ticam
matenal ofenado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de  catálogos,  folhetos  ou  propostas,  encaminhados  por meio eletrônico,  ou,  se for o  caso,  por outro  mek)  e  prazo  hdicados

pela Pregoeü sem prçjuízo do seu ulterior envio pelo sistema ek}trônti, sob pena de não aceitação da proposta.
4.22.11   -Se  a  proposta  ou  lance  vencedor for  desclassificado,  o  Pnegoeira  exarninará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,

assim sucesswamente, na ordem de classificação.
4.22.12   -Havendo  necessidade,  a  Pregoeira  suspenderá  a  sessão,  infomando  no  "chat"  a  nova  data  e  horàrio  pâfaãaãúã
continuklade.

4.22.13   -   Pregoeira  poderâ  encamhhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  apresentou  o  lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste  Edftal.

4.22.14  -Também  nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,  poderã negopLar 9g!P]£
licitante para que seü obtido preço melhor

4.22.15   -A negociação será realizada por me.K) do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

4.2216   -Nos LOTES/lTEMS não exclusivos para a pariicipação de microempresas e empresas de pequeno porie, sempre que
a  proposta  não for aceita,  e  antes de a  Pregoeira  passar à  subsequente,  haverà  nova verificação,  pelo  sistema,  da eventual
ocorrência do empate ficto,  previsto  nos artigos 44 e 45 da LC  n°  123,  de 2006, seguindo-se a disciptina antes estabelecida, se
for o caso.

4.22.i7 -   Encerrada  a  anánse quamo  à  aceitação da  proposta,  a  Pregoeira verificará  a  habmtação do  iicitante,  obéên;ãá+i=
dk3posto neste  Edffl.

5            DAFORMADEAPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1   -  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  anexados  exclusivamente  na  plataforma  www.licitacoes-e.com.br  acesso
identificado no lhk - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habHitação, em cada item exigidos.J=m
edffl, a mesma será automaticamente inabilitada.
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5.2  -  Cada  face  de  documento  reproduzida  deverà  corresponder  uma  autenticação,  ainda  que  di\/ersas  reproduções  seiam
feitas na mesma folha, todos perfeitamente bgíveís.
5.2.1.   Os   documentos   necessários   à   pariicipação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
hab"tação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.2.Quaisquerdocumentosnecessáriosàparticipaçãonopresenteceriamelicitatório,apresentadosemlinguaeç!Eqgçi[;j[Ê[
deverão ser autenticados  pelos respectivos consulados e traduzidos para o idk)ma oficial do  Brasil,  por tradutorjuramentado.
5.2.3.  Os  documentos  de  habilitação  exüdos,  quando  não  contiverem  prazo  de  validade  expressamente  deteminado,  pãg
Doderão ter suas datas  de exDedicão §ui)eriores  a 30  (trinta) dias  anteriores  à data de abertura  da  Dresente licitacão:
estes documentos deverão ser aoresentados (oriciinais ou cóDias). no caso de cóDias. deverão ser autenticadas.
5.2.4.  A  pregoeira  poderà  também  solicitar  original  de  documento  jà  autenticado,  para  fim  de  verificação,  sendo  o  licitante

obrigada a  apresenta-io  no  prazo  máximo  de 48  (quarenta e oito)  horas contados  a  partir da solicitação,  sob  pena  9Le,p;ãgàgji
fazendo,  ser desclassificada ou  habilitada
5.2.5.  Os  licitantes  com  encaminharão,  exclusivamente   por meio  de sistema www.lici{acoes-e.com.br concomitantemente
com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e
horàrio  estabelecidos  para  a  aberlura  da  sessão  pública,  quando  entãci,    encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio
dessa documentação.
5.2.6.  0 envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,  ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

5.3 DO CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES
5.3.1-Os  interessados  não  cadastrados  na  Prefeitura de  Choró/Ce,  na forma dos  ar[igos 34  a  37 da  Lei  Federal  n.° 8.666/93,
alterada  e  consolidada,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo  relacionados

!s:b!:egÀ3ÁsaT6àÃ)úESNqTuoaliÂeEãROEaFnE:Itsua#sDPÊ'acEróRoóe,IàaEquoanct:dâss,:âma:i::t,i:ind,:d:Êr:fi:t:ràra|zeoá:oYã)'gÊd(:nsõr,ç-áórfiõ
CRC)  a que se  refere o subitem  5.3.1  deverá ser providenciado  pelo  interessado diretamente na sede do  Setor de  Compras,

situada na AV.  Cel. João  Paracampos,  N° 1410 -Alto do Cruzeiro -Choró-CE, apresentando a documentação exigida, até às
17:00h   do   dia   anterior  ao   previsto   para  o   recebimento   dos   documentos   de   habilitação   e  de   Proposta  de   Preços   e   a
revalidação/atualização de documentos.

5.3.3  -  Para  o  licitante  interessado  em  apresentar o  CRC  -  Ceriificado  de  Registro  Cadastral,  no  caso  de  licitante  inscrito  no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Choró, onde o mesmo deverá estar dentro do seu prazo de valiaidê:--
5.3.4  -  0  Certificado  exigido  acima  é  obrigatório  somente  para  o  licitante  que  queira  substituir  os  documentos  exigidos  nos
itens  6.1  e 6.3.

06.DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃ0

6.1  - RELATIVA À HABILITAÇÂO JURiDICA:

6.1.1  -Registro  comercial,  no  caso  de  empresa,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no
caso de  a licitante  ser a sucursal,  filial  ou  agêncla,  apresentar o  registro da Junta onde opera com  averbação  no  registro  da
Junta onde tem sede a matriz.
6.1.2   -Ato   constitutivo,   estatuto   ou   contrato   social  consolidado  em   vigor,   devidamente   registrado   no   registro   público  de

empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursaLfiüalu!i
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.3  -lnscrição  do  ato  constitutivo,   no  caso  de  sociedades  simples  -exceto  cooperativas  -no  Cartório  de   Registro  das

Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das   Pessoas  Juridicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cariório onde tem sede a matriz.
6.1.4 -Decreto de autorização,  em  se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no  Pais,  e_AT_9.QE
REGISTR0  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o
exigir.

6.1.5   -   Registro   na   organização   das   cooperativas   brasileiras,   no   caso   de   cooperativa,   acompanhado   dos

Av. Cel. João Paracampos, NQ  i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ : 63.386.627/oo0142 -CGF: 06.920.507Ú

Slte: www.choro.go\/  br



ESTADO DO  CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CHORó

documentos:
1)       Ato constitutivo ou estatuto social,  nos termos dos arts.15 a 21  da Lei  n° 5.764/71;

11)      Comprovação da composição dos Órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),  consoante art. 47 da

Lei  n° 5.764/71 ;

111)     Ata  de fundação da cooperativa;

lv)    Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;

V)     Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;

Vl)    Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;

Vl l)   Editais das 03  últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.1.6 -Cédula de identidade do titular,  no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de sociedade.

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

6.2.1  -Cenidão  Negativa de decretação de falência  ou  concordata expedida  pelo  distribuidor,  ou  distribuidores,  se for o caso,

da sede da pessoa jurídica.

6.2.1.1  -No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filíal e matriz.

6.2.1.2 -No caso de cooperativa,  está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 6.2.1.1  acima.

6.2.2       -Balanço  patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc(cio social encerrado, já exigiveis e apresentados na
forma da  Lei,  acompanhado  de cópia do temo de abenura e de encerramento  do  Liwo  Diário  do qual foi  extraído  (artigo  5°,

parágrafo  2°,  do  Decreto-lei  N° 486/69),  devidamente  registrado  na Junta  Comercial  da sede  da  licitante,  que  comprovem  a
boa   situação   financeira   da   empresa,   vedada   a   sua   substituição   por   balancetes   ou   balanços   provisórios,   poq&nd.o..ÊÊ£

atualizados   por  indices   oficiais   quando   encerrados   há  mais   de   3   (três)   meses  da   data   de  apresentação   da   proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou diretor;

6.2.3       -  No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

6.2.4       -   Tratando-se   de   Sociedade   Anônima,   publicação   em   Diàrio   Oficial   ou  jomal   de   grande   circulação   ou   cópia

autenticada  do  Balanço  Fiscal  correspondente  ao  último  exercício  social  encerrado,  ou  cópia  autenticada  do  BalançoEiseal
correspondente  ao  último  exercício social  encerrado,  devidamente  registrado  na Junta  Comercial  da sede do  licitante,  com  as

respectivas demonstrações de Conta de Resultados.

6.3 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1.     Prova de inscrição no Cadastro  Nacional de  Pessoas Juridicas (CNPJ)

6.3.2.     Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  confome  o  caso,  relativo  ao  domicílio-oU.Ügdg

do  licitante,  periinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3.     Ceriidão de  regularidade de  Débitos  relativos  a Créditos Tributários  Federais e a DÍvida Ativa da  União (CND),  emitidas

pela Receita  Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta  RFB/PGNF  n°  1.751  de 2 de outubro de 2014;
6.3.4.    A  comprovação  de  regularidade  para  com   a  Fazenda  Estadual  deverá  ser  feita  através  de  Ceriidão  Consolidada

Negativa de Débitos  inscritos na  Divida Ativa Estadual;

6.3.5.    A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  feita  através  de  Cer[idão  Con`so"ããã

Negativa de  Débitos inscritos na  DÍvida Ativa Municipal;

6.3.6.     Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  através  de  Ceriificado  de
Regularidade de Situação -CRS e;

6.3.7.     Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  no  Banco  Nacional  de  Devedores  Trabalhistas,   perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  Cer[idão  Negatíva,  nos  termos  dos  arts.  642-A e  883-A da  Consoliqffãj}.gai
Leis  do  Trabalho,  acrescentados  pelas  Leis  ns.°   12.440/2011   e  13.467/2017,  e  no  Ato  01/2022  da  CGJT,  de  21   de

janeíro de 2022.
a)-     As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição;
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b)             -Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  serà  assegurado  o  prazo  de  05

(cinco)  dias  úteis,  cujo temo  inicial  corresponderà ao  momento  em  que o  proponente for declarado o  vencedor do õeFraffiõ:

prorrogáveis  por  igual  periodo,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização  da  documentação  e  emissão  de
eventuais  certidões   negativas  ou   posit.ivas  com  efeito  de  ceriidão  negativa,   confome  os  ditames  da   Lei   Complementar
123/2006 alterada pela  Lei  Complementar 147/2014;

c)             -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanesce.ntg.s`L!a
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, confome o caso.

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNiõÁ:
6.4.1  -Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou  privado,  com  identificação, e firma reconhecida do assinante
-   no  caso  de  atestado  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito   privado  -  comprovando  que  a  licitante  forneceu  ou  esteja

fornecendo  produtos  compativeis  em  características  com  o  objeto  desta  licitação,  devendo  conter,  no  minimo,  as tsegujniÊS
informações:
a) - razão Social,  CNPJ e dados de contato do Órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (ver especificídade de cada item);
c)  assinatura e  nome  legivel do  responsável  pela gestão do contrato.  Esses dados  poderão  ser utilizados  pela  PMC/CE  para
comprovação clas infomações.

0

6.5-OUTRAS EXIGÊNCIAS:

6.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Ari.  7°,  inciso Xxxlll  da CF/88, conforme modelo do Anexo  111;

6.5 2  -Declaração expressa de  integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,  conforme  modelo constante
dos Anexos deste edital.
6.5.3-Declaração,  sob as  penalidades cabíveis,  de  inexistência de fato superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando ciente
da obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores,  conforme  modelo constante dos Anexos deste edital  (art.32+§ 2°.Jia
Lei  n.° 8.666/93).

6.6. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:

6.6.1  -Os documentos  referentes à regularidade fiscal  deverão  apresentar igualdade de CNPJ,  ressalvando-se  aquele que o

próprio Órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é vàlido  para todos os estabelecimentos-sede e
filiais -da  licitante.

6.6.2-    Caso   haja   documentos   redigidos   em   idioma   estrangeiro,   os   mesmos   somente   serão   considerados   se   forem
acompanhados da versão em poriuguês firmada por tradutor juramentado.

6.6.3-    Somente  serão  aceitos  os  documentos enviados via  plataforma,  não  sendo  admitido  posteriomente,  o  recebimento

pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à l.icitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.
6.6.4-   As cenidões de comprovação de regularidade,  bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste edital, que
não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores àdatadg

abertura da sessão.

6.6.5-    A  Pregoeira  poderá,  também.  solicitar originais  de  documentos,  para fim  de  verificação,  sendo  o  licitante  obrigado  a

apresentá-los no  prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, sob pena de ser inabilitada.

7               DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO E DO RECURSO

7.1           -Constatado  o  atendimento das  exigências  fixadas  no  editai,  o  iicitante será  deciarado  vencedor,  e  os  préãehiêãT

sessão serão comunicados.

7 2           -Caso   o   licitante   desatenda   às   exigências   de   habilitação,   a   Pregoeira   analisará   os   documentos   previamente

anexados do licitante classificado em 2°  lugar,  na mesma forma,  e,  assim sucessivamente,  até a apuração de um que atenda
ao  edital,  podendo  ainda  a  Pregoeira  negociar diretamente  com  este,  para  que  seja  obt.ido  preço  melhor,  sendo  o  mesmo
declarado vencedor do certame.
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7.3           -Em seguk]a, a pregoeira solicitará dos licitantes a manífestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso todos os
licitantes  declhem  desse  díreito,  a  Pregoeira  adjudicará  o  objeto  ao  vencedor;  havendo  manifestação  de  recurso,  esta  será
registrada em ata da síntese das razões do recorrente.

7.4           -A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  do  rlcitante  importará  a  decadência  do  direito  ao  recurso.  Assim,  a

Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a adjudicação.

7.4.1-Declaradovencedor,quakiuerncitantepoderà,duranteoprazode20(vinte)minutos,nasessãopúbnca,~deifi{fi=
imediata, em campo próprio do sistema,  manifestar sua intenção de recorrer.
7.4.2  - As  razões  do  recurso  de  que trata  o  caput deverão  ser apresentadas  em  campo  próprio  no  sistema www.licitacoes-
e.com.br,  no prazo de três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,  no

prazo de três dias,  contado da data final  do  prazo  do  recorrente,  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis à
defesa dos seus interesses.
7.5           -O acolhimento de recurso imponará na invalk]ação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

7.6           -Decididos os recursos a Autork]ade superior homologarà o juúamento do pregão e adjudicarà o objeto ao vencedor.

7.7           -Caso a Autoridade superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será suspensa e a

qualquer momento esses atos serão procedmos, devendo os interessados consultarem o sistema.
7.8           -   A   Pregoeira   é  facultado   suspender  qualquer  sessão   mediante   motivo   devidamente  justificado   e   marcar  sua
reabertura paia outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.9           -A  Pregoeira  poderá,  para  analisar  as  propostas  de  preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros  documentos,
solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender a  sessão  para  realizar diligências  a  fim  de  obter  melhores  subsidbs  para  as  suas
dec[sões.

7.10        -Todos  os  procedimentos  da  Pregoeira  e  dos  licitantes  durante  as  sessões  serão  registrados  em  ata divulgada  no

sistema eletrônico,  inclusive  a  indicação do  licitante  vencedor,  a classificação  dos  lances  apresentados e demais  infomações

relativas à sessão pública do pregão.

7.11         -Caso  o  licitante  vencedor  se  recuse  injustíficadamente  a  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  ou  o  contrato  ou  não

apresente sjtuação  regular,  no ato da  assinatura do  mesmo,  a autoridade superior deverà extinguir os efeitos  da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornarà os autos do processo a Pregoeira.
7.12        -A  pregoeira retornarà às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro  licitante,  observada a ordem

de qualificação e classificação,  para verificar as suas condições de  habilitação e celebrar a ata de  registo de  preços / Çon!r.ôtQ.
e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

7.13        -No  caso  de  decretação  de feriado  que  coincida  com  a  data  designada  para  entrega  das  propostas  esta  licitação
realizar-se-à  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a  Pregoeira  definir outra

Odata,ehorário,fazendoapubHcaçãoedivulgaçãonamesmaformaadotadainicialmente.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS E DAS AMOSTRAS

8.1           -Serà  considerado  vencedor  o  licitante  que,  classificado  e  qualificado,  tendo  pariicipado  da  etapa  de  lances,  se
houver, apresente o MENOR PREÇO  POR LOTE E ATENDA ÀS  EXIGÊNCIAS  DE HABILITAÇÃO  DESTE  EDITAL.

8.2          -Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

8.3          -Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:

a)  não atendam  às exigências  referentes  ao objeto  e demais disposições deste edital,  excetuando-se os  preços,  cuj.£ a.n.â!!§Ê
d ar-se-à posterio rmente.
8.4 -  Serão desclassificados  na fase de lances,  os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente  inexequíveis.
8.5  -  0  resultado  da  licitação  será  divulgado  através  de  sessão  pública  pelo  sistema  eletrônico  e/ou  por publicação  em jomal
de  grande  circulação  e  lnternet  e  de  relatório  a  ser afixado  em  flanelógrafo  na  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  assinado  pela
Pregoeira,  no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

9 . DAS 0BRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

9.1           -A entrega dos produtos deverà serfeita de forma indireta por demanda e de acordo com o cronograma desenvolvido

pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  ora  contratante,  deteminado  nas  ordens  de  compras/serviços  expedidas  e  deverá  ser
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entregue  no  depósito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Cidade  de  Choró  com  todas  as  despesas  de frete  por conta  do
contratado.

9.2          -A  empresa  vencedora  obrigar-se-á  a  nomear um  preposto,  aceito  pela  secretaria  Municipal  de  saúde  d£  Ç.h.o;[£

para representá-la durante o prazo de vigência da ata de registro de preços.

10           -DA ADJUDICAÇÃO,  DA HOLOGAÇÃO  E DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO  E ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREçOS.

10.1        -A  adjudicação  dar-se-à  pela  pregoeira  quando  não  ocorrer interposição  de  recursos.  Caso  contràrio,  a  adjudicação

ficarà a cargo da autoridade competente.

10.2       -A homologação dar-se-à pela autoridade competente.

10.3        -Após  a  homologação  do  resultado  da  presente  licitação  serà  lavrado    A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  e

convocado   o   vencedor   para   sua   assinatura   no   prazo   máximo   de   até   05   (cinco)   dias   úteis,   contados  da  data  da  sua
convocação,  ocasião em  que será verificada sua  regularidade  perante a Secretaria da Receita  Federal do  Brasil  (Ceri.idão de
Débitos  Relativos  às  Contribuições  Previdenciárias  e  às de Terceiros,  e  Ceriidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos

Tributos  Federais  e  a  DMda  Ativa  da  União-PGFN/RFB),  instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -lNSS  (através  da cenffi
Negativa de Débito-CND) e o Fundo de Garantía do Tempo de Serviço.  (CEF).

10.4       -A ata de reglstro de preços deverá ser assinado na sede da prefeitura municipal de choró,  por representante  legal,
diretor ou sócjo da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de identificação.

10.5       -ApÓs  a  homologação  do  resultado  da  licitação,  os  preços  ofertados  pelos  licitantes  vencedores  dos  itens  serão

registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada confome o anexo lv deste edital.
10.5.1      -Será incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem cotar os item(s)/ ltem (ns) com preçi;slóü:i;

ao do  licitante vencedor na sequência da classificação do certame,  conforme permissivo legal do artigo  11,  inciso  11 do Decreto

Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

10.6       0s licitantes classificados em  primeiro  lugarterão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
convocação,   para   comparecerem   perante   o   gestor   a   fim   de   assinarem   a   Ata   de   Registro   de   Preços.   0   prazo   de
comparecimento poderà ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.           .~  ~._

10.7       Quando  o  vencedor não  comprovar as  condições  habilitatórias  consignadas  neste  edital,  ou  recusar-se  a  assinar  a

Ata   de   Regjstro   de   Preços,   poderá   ser   convidado   outro   licitante   pela   Pregoeira,   desde   que   respeitada   a   ordem   de
classificação,  para,  depois  de  comprovados  os  requisitos  habilitatórios  e  feita  a  negociação,  assinar  a  Ata  de  Registro  de
Preços.

10.8       0  sistema  gerará  ata circunstanciada,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do  procedimento  e  as  ocorrências
relevantes.

Àgü:n,strAaçâ:ap::],cRae#:tnr%,pda:opureEçs::àudai,r:nat:o:::çãv;gdêen:'radã:::teerràessseardo|t'#Zeadi:ntpe°:o:::iiau::é:,ragâ:8:gãeontàdeasdt:r::
Registro de Preços e concordância do fornecedor,  conforme disciplina o  DECRETO MUNICIPAL N°. 253/2020.

10.9.1      -  Os  Órgãos   Ínteressados,  quando  desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,   deverão  manifestar  seu

interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicarà o fornecedor e o preço a ser praticado.
10.9.2     -As  contratações  decorrentes  da  utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  de  que  trata  este  subitem  não -po-dêfãõ
exceder,  por Órgão  lnteressado,  ao somatório do quantitativo estabelecido no DECRETO MUNICIPAL N°.  253/2020.

10.9.3      Caberà  ao  Órgão  gestor  do  Registro  de  Preços,  para  utilização  da  Ata  por  Órgãos  interessados  da  Administração
Pública,  proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação.

10.10      0  licitante  que  injustificadamente,  não  apresentar  documentação  exigida  para  o  certame,   apresentar  declaração

falsa,  não assinar a  ata de  registro  de  preços,  ensejar o  retardamento  da execução  do  seu  objeto,  não  mantiver a p.rop.o.s;!a
falhar ou fraudar na execução do ajustado, componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com  a Administração  Pública  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  Edital  e das

demais cominações legais.
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11.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E D0 TERMO CONTRATUAL

à'Eà.,Stk8#EtTin**aF#nt#ao,mgdgTEst;*®ÁR#M#Ne,áipffEdsÁffDF::j#DÍ
ppelo(a)  Ordenador(a)  de  Despesas,  e o(s)  lk}kante(s)  vencedor(es),  que observará os termos  do  DECRETO  MUNICIPAL  N°.
253n020,  da  Lei  n°.  8.666/93,  da Lei  n°.  10.520/02,  deste edftal e demais  normas peninentes.

11.1.1.  lntegra o presente instrumento (ANEXO W) o modek) da Ata de  Registro de Preços a ser celebrada.

11.1.2.   Os   licitantes   abm   das   obrúações   resultantes   da  observância   da   Legislação   aplicàvel   deverão  obedecetriÀi
dísposições elencadas na Ata de  Registno de Preços -Anexa a este edftal.

11.2.  Homologada  a licitação  pela autoridade competente,  o  Municípk]  de  Choró  -  CE convocará  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços,  que firmarà o compromisso para futura contratação entre as paries,  pelo prazo
previsto, nos termos do modek) que integra este Edffl.
11.2.1.  0  licitante  vencedor terà  o  prazo  de  05  (cinco)  dkM;  útek;,  contado  a  partir da  convocação,  para  subscrever a  Ata  de

:u#ll:::od=e##`|:#eL#:::T*]##,||:LL%##i#rM#Í#%.H%R#ÉS°licitadopeloncitanbffinGeti
11.2.2.  A  recusa  injustificada  ou  a  carêncía de justo  motivo  da  vencedora de  não formalizar a  Ata  de  Registro  de  Preços,  no

prazo estabelecido,  si+jeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas neste edm.
112.3.  Se  o  ncitante  vencedor  não  assinar a Ata de  Registro  de  Preços  no  prazo  estabelecido  é facultado  à  administração
munüpal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os
mesmos, com vistas  à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados.pa[a
a contratação.
11.3.   lncumbirà  à  adminiistração  provklenciar  a  publicação  do  extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  k)rnal  de  Grande
Circulação e/ou no auadro de afixacão do Munbíob. até o quinto día " do mês subsequente ao de sua assinatura.  0 mesmo

procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
11.4.  A  Ata  de  Registno  de  Preços  sÓ  poderà  ser  alterada  em  conformidade  com  o  disposto  no  DECRET0  MUNICIPAL  N°.

253/2020 e na  Lei  N°.  8.666/93.

11.5.  0  licitante,  quando celebrada a Ata de  Registro de  Preços fica obrigado a aceitar,  nas  mesmas condições  pactuadas,  os

acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se  fizerem  necessàrios,  a  critério  da  administração  pública,  respeitando-se  os
limites  previstos no artigo 65 da Lei  n°.  8.666/93 e alterações posteriores.

11.6.  A  Ata  de  Registno  de  Preços  produzirà  seus jurklicos  e  bgais  efeiitos  a  partir data  de  sua  assinatura  e  vüerà EE[Q
PRAZO DE  12 (DOZE\  MESES.
117.AAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaoMunicipioafirmarqualquercontratação,aomenosnasquantidadese§iiroasta;!aa

podendo   ocorrer   licitações   específicas   para   os   sen/iços   objetos   desta   licitação,   obedecida   a   bgislação   per   e,   sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento dos produtos, em Úuaklade de condições.

11.8.  0  direito  de  preférência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiàrio  do  registro,  quando  o

Municipio  optar  pelos  produtos  do  objeto  ci+jo  preço  está  registrado,  por outno  meio  legalmente  permmdo,  que  não  a Ata  de

Regístro de Preços, e o preço cotado neste, for Úual ou superior ao registrado.
11.9.  0  preço  registrado  e  os  respectivos  fornecedores  serão  divulgados  no  quadro  de  avisos  da  prefeitura  do  Mun.içíQiQJg
Choró/CE e ficarão à disposição durante a v€ência da Ata de Registro de Preços.

11.10.  0  Município  monitorarà,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá  re\/er os  preços  registrados  a  qualquer tempo,  em  decorrência da  redução  dos  preços  pratbados  no  mercado  ou  de
fàto que eh3ve os custos dos produtos registrados.

11.10.1.  0  Municípb convocarà o fornecedor para  negociar o  preço  registrado e adequá-k) ao  preço de  mercado,  sempre que
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

11.11.   Em  caso  de  alteração  dos  preços  de  mercado,  deverà  ser  observado  o  dtsposto  no   DECRETO   MUNIcrpÁ[.fi;:
253m20.
11.12.  Antes  de  receber o  pediido  de  fomecimento  e  caso  seja frustrada  a  negociação,  o  fomecedor poderâ ser liberado  do
compromisso assumido,  caso comprove  mediante  requerimento fundamento e apresentação de comprovantes,  que não  pode
cumprir as obrúações assumflas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registnado, por fato superveniente.
11.13    Em   qualquer   hipótese   os   preços   decorrentes   da   revisão   não   poderão   ultrapassar  aos   praticados   no  memadQ.
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente
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no mercado à época do  registro - equação econômico-financeira.
11.14.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média
daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

11.15.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Município  poderà  convocar os  demais  fornecedores

classificados  para  formalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1 °  colocado  ou  revogar  a  Ata  de
Registro de  Preços ou  parte dela.
11.16-A  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir da  convocação,  para
assinar o Contrato,  quando deverá comparecer ao  Setor de  Licítações de Choró-CE situada na Av.  Cel. João  Paracampos,  N
1410 -Alto do Cruzeiro - Choró - CE.  0 referido prazo não poderá ser prorrogado.
11.17-A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido no

presente  lnstrumento,  o  sujeitarà  à  aplicação  das  penalidades  previstas  nos  itens  19.1.1  e  19.1.2,  deste  Edital,  podendo  a
CONTRATANTE   convidar,   sucessivamente   por  ordem   de  classificação,   as  demais   licitantes,   após  comprovação-dTa-.sTúã
compatibilidade de proposta e habilitação,  com esta licitação,  para celebração do Contrato.

12. DO PREÇ0, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1  -PREÇOS:  Os  preços  ofenados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de pessoal, custos,  e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fornecimento,  inclusive a margem de lucro.
12.2  -PAGAMENTO:  0  pagamento  serà  efetuado  mensalmente,  conforme  entrega  dos  produtos,  segundo  as  ordens  de
compras expedidas pela administração, de confomidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa,  acompanhadas  das  Cehidões  Federais,  Estaduais e  Municipais do  Contratado,  todas atualizadas,  observadas as
condições da proposta.

12.2.1  -0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste  sub
item,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de ache-Óür
nominal.

12.3  -REAJUSTE:   Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos  12  (doze)  meses,
hipótese na qual poderà ser utilizado o  Índice  lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

12.4 -REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou previsiveis,  porém de

:oof:,:guoêun:;:::noca#:'cá,::i,s;omnt#adnodr:sá:eua':::#::csadeaxt::::du,:ãâ:,áoea::,srtaadc:,n:r:,:'an,:ap,oà:râ,asmoefai::ç;rTca:o#e€nÊà
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paftes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  dos  produtos,
objetivando  a  manutenção do equ"brio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na foma do  ariigo  65,  11,  ''d"  da  Lei  Federal

n°.  8.666/93,  alterada e consolidada.

13.DA RESCISÃO DO CONTRATO
13.1 -A rescisão contratual  poderá ser:

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,  nos casos enumerados nos incisos

1  a XIl  do  ah.  78 da  Lei  Federal  n° 8.666/93;

b) Amigável,  por acordo entre as partes,  mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,  reduzida a
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.2-Em caso de  rescisão prevista nos incisos Xll  e Xvll  do art.  78 da Lei n° 8.666/93,  sem que haja culpa do CONTRATADÜT
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.3-A  rescisão  contratual  de  que  trata  o  inciso  1  do  art.  78  acarreta  as  consequências  previstas  no  art.  80,  incisos  1  a  lv,
ambos da  Lei  n° 8.666/93.

14 - DA FISCALIZAÇÃO

14.1        -A  execução  do  Termo  Contratual  serà  objeto  de  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  por  intermédio  de

servidor designado pela Secretaria  Municipal contratante.

14.2       -A fiscalização de que trata o subitem anterbr serà exercida no interesse do Munbípb de choró.
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14.3       -Quaisquer exigências de fiscalização  inerentes  ao objeto do  Termo  contratual  deverão ser prontamente  atendidas

pelo fornecedor,  sem qualquer ônus para o Munic(pio de Choró.

0

15 -ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES
15.1-   Os   pedidos  de  esclarecimentos   referentes   ao   processo   licitatório  serão  enviados  a   Pregoeira,   até  três   dias   úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  por meio eletrônico,  na foma do edital.
15.2-A Pregoeira  responderá aos pedidos de esclarecimentos  no  prazo de dois dias úteis,  contado da data de recebimento do

pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
15.3-As   respostas   aos   pedidos   de   esclarecimentos   serão   divulgadas   pelo   sistema   e   vincularão   os   pariicipantes-e-
administração.

15.4-Qualquer  pessoa  poderá  impugnar os  temos  do  edital  do  pregão,  por  meio  eletrônico,  na  forma  prevista  no  edital,  até

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a  Pregoeira,  auxiliado pelos  responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos.autos
do  processo de licitação.
15.7-Acolhida  a  impugnação  contra  o  edital,  será definida e  publicada  nova data  para  realização  do  certame,  exceto  quando,

inquestionavelmente, a alteração  não afetar a formulação das  propostas.
15.8-A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  par[icipar do  processo  licitatório  até  o  trânsito  em

julgado da decisão a ela pertinente.
15.9 -Somente serão  aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou  impugnações  mediante petição  protocolada£
atenda  os  pressupostos  de  admissibilidade,  endereçada  via  plataforma  a  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  com
identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios).
15.10 -REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Municipio de Choró -CE,  poderá  revogar a  licitação  por razões de  interesse público,
ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo,  por ilegalidade,  no todo ou em  pahe.

16           -DACONTRATAÇÃ0
16.1  -As obrigações decorrentes da  presente  licitação serão formalizadas  por termo  de contrato  especifico,  celebrado entre o
Municipio,   representado   pelo   Secretário   Ordenador  de   Despesa   (doravante  denominado   Contratante),   e  o(s)   licitante(s)
vencedor(es)  doravante  denominada(s)  Contratada(s),  que  observará  os  temos  da  Lei  n.°  8.666/93,  deste  edital  e  demais
nomas pertinentes,  cuja   minuta foi submetida a exame prévio da  Procuradoria Juridica do  Município.
16.2-0  licitante  vencedor terá  o  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  devida  convocação,  para  celebrar o  referido
Contrato,  nos  moldes  da  minuta  de  contrato  constante  do  Anexo  V  deste  edital.  Em  caso  de  recusa  injustificada,  ser-lbe.à
aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

16.3-Se o  licitante vencedor não  assinar o Temo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao  Secretário Ordenador de
Despesa convocar a(s)  licitante(s)  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação final  das  propostas   para fazê-lo em
igual  prazo e nas mesmas condições propostas pela  primeira classlficada,  inclusive quanto aos  preços (descontos),  ou  revogar
a licitação.

16.4   -   0   licitante   adjudicatário   se  obriga  a   manter,   durante  toda  a  execução  do   Contrato,   em   compatibilidade~comas
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
16.5  -0  Termo  de  Contrato  sÓ  poderá  ser  alterado  em  conformídade  com  o  disposto  no  art.  65  da  Lei  n.°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores.

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E/OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1.  0  objeto  licitado  deverá  ser  entregue  nos  locais  determínado  pela  a  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Chofój6ET

devendo  a  entrega  ser  efetuada,  de  acordo  com  a  demanda  da  secretaria,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  quatro)  horas
contados   após   a   solicitação   do   setor   competente,   em   conformidade   com   os   quantitativos   requisitados   na   ordem   de

compra/Serviços, que será emitida de acordo com o cronograma e as necessidades do setor competente.
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17.2-Tratando-se de  produto facilmente  identificável,  que não necessite de  conferência  minuciosa,  seu  recebjmento.

provisório  e definitivo,  bem  como  sua  aceitação  efetuar-se-ão  concomitantemente,  mediante  recibo  definitivo.  Caso
contrário o  recebimento se efet'ivará nos seguintes termos.

a)  Provisoriamente:  para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado com a especiflcação.

b)  Definitivamente:  após  a  verificação  da qualidade e  marca  do  objeto  licitado  e consequente  aceitação  pelo setor

competente.

17.3-0  procedimento  previsto  no  item  anterior visa  garantir que  o  objeto  adquirido  seja entregue  pela empresa  em

conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
17.4-    Por  ocasião  da  entrega  do  objeto  licitado,  o  fornecedor  deverá  apresentar  recibo,  além  das  respectivas
fatura e Nota Fiscal,  em que deve constar o(s)  número(s) do(s)  lote(s) de medicamento(s) adquirido(s).

17.5-   No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigênclas especificadas neste

Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarà, devendo ser de imed'iato ou no prazo máximode-.24-

(vinte  e quatro)  horas adequados às supracitadas condições,  sob  pena de aplicação das  penalidades cabiveis,  na
forma da lei e deste instrumento.

17.6.  Em nenhuma hipótese serão concedldas  prorrogações de prazo.

17.7.  A fiscalização  da execução  do  objeto  deste  termo  de  referência,  na forma  prevista  na  Lei  n°  8.666/93,  nos

termos do  art.  67 da  Lei  Federal  8.666 de  1993,  será realizada através de servidor devidamente designado.PaJ:a_
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,  anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

17.8.  Especificações detalhadas estão constantes no anexo A do termo de referência.

18. D0 PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

18.1-0 pagamento será efetuaclo,  no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante apresentaçãõrüã
Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  atesto  do  recebimento,  diretamente  pela  Secretaria  de  origem,  através  de  crédito  na  Conta
Bancària do fornecedor.
18.1.1  -Para fins  de  pagamento  a empresa  contratada deverá  manter as  mesmas  condições da  habilitação,  cuja confirmação
serâ  feita  através  de  consulta  ao  CRC  ou  através  da  intemet  nos  respectivos  sites  dos  Órgãos  emissores  das  cehidões  de
regulariclade fiscal.

18.2  -Havendo  erro  na  nota fiscal/fatura,  ou  outra  circunstância que  desaprove  a  liquidação  da despesa,  o  pagamento.-S"

sustado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessàrias,  não  ocorrendo,  neste  caso,  quaisquer Ônus

para o Município.
18.3  -A  Contratante  poderá  deduzir do  montante  a  pagar os  valores  correspondentes  a  eventuais  multas  ou  indenizações
devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4  -   0 valor global  do  Contrato  a ser celebrado com  a empresa vencedora,  correrá por conta das dotações orçamentárias
das unidades participantes do presente processo.

19-DAS SANçÕES

19.1   -0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  ou

contrato,  deixar de entregar ou  apresentar documentação falsa  exigida  para o certame,  ensejar o  retardamento da execução

do  fornecimento,  não  mantiver a  proposta  ou  lance,  falhar ou  fraudar na  execução  do  fomecimento,  comportar-se^9g.pig9g

inidôneo   ou   cometer   fraude   fiscal,   ficará   impedido   de   licitar   e   contratar   com   o   Município   de   Choró/CE   será

descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuizo  de  aplicação

das seguintes multas e das demais comínações legais..

19.1.1  -multa de  10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)   recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b)  apresentar documentação falsa exigida para o cer[ame;

c)   não manter a proposta ou  lance;
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d)  fraudar na execução do objeto;

e)  componar-se de modo inidôneo;

19.1.2 -multa  moratória de 0,3%  (três décimos  por cento)  por dia de  atraso  na execução do fornecimento solicitado,  contados

do  recebimento  da  Ordem  de  Compra,  até o  limite de  10%  (dez  por cento)  sobre  o valor do fornecimento,  caso  seja  inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
19.1.3 -multa moratória de  10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,  na hipótese de atraso superior a 30  (trinta) dias
na execução do fomecimento;
19.2  -Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desenvolvimento  da  execução  do
fornecimento,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  mais  grave,  ou  descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer das
obrigações  definidas  neste  instrumento,  no contrato  ou  em  outros  documentos  que o  complementem,  não  abrangidas  nos
subitens   anteriores,   serão   aplicadas,   sem   prejuízo   das   demais   sanções   previstas   na   Lei   N°.   8.666/93,   alterada£
consolidada,  e na  Lei  n.°  10.520/02,  as seguintes  penas:

19.2.1  -advertência;

19.2.2 -multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

19.3-0 valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao  Tesouro  Municipal  no  prazo de 05  (cinco) dias  a contar da notificação
ou decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
19.3.1  -Se  o  valor da  multa  não  for pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o-licitai)ta
fizerjus.

19.3.2  -Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor devido  será  cobrado  administrativamente  ou

inscrito como DMda Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.4 -0 contratado terá seu contrato cancelado quando..
19.4.1  -Descumprir as condições contratuais;

19.4.2    -    Não    retirar   a    respectiva    nota    de    empenho    ou    instrumento    equivalente,    no    prazo   estabelecidcLpeta.
Administração,  sem justificativa aceitàvel;
19.4.3  -Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  contratado,   na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
19.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público.

20 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃOCONTRATUAL

20.1         -A inexecução parcial ou total do contrato darà ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos ar[igos 77 a 80 da Lei

n° 8.666, de 21  de junho de  1993.

021"SDISPoslçõESF[NAIS
21.1         -Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame.na.g\a!a

marcada,  a  sessão  será  automaticamente transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente

estabelecido, desde que não haj.a comunicação da Pregoeira em contrário.

21.2        -Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na  interpretação  do  presente  Edital  e  seus

Anexos  deverá ser encaminhado,  por escrito  a  Pregoeira  no  seguinte endereço:
divulgada na mesma plataforma e será vinculante aos demais licitantes.

e sua resposta será

21.3        -As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa-en{fe®e
interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

21.4         -A  licitante  é  responsável  administrativa,  civil  e  penalmente  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  infomações  e  dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

21.5        -lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena das

condições estipuladas no presente edítal e submissão às nomas nele contidas.

21.6        -O  desatendimento  de  exigências formais  não  essenciais  não  implicará  o  afastamento  do  licitante,  desde-tiuê-ã#

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão do Pregão.
21.7        -É  facultada  a  Pregoeira  ou  à  autoridade  competente,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de  dili
destinada a esclarecer c" complementar a instrução do processo.
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21.8        -A   autoridade   competente   poderà   revogar  a   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrentes   de  fatos
supervenientes  devidamente comprovados,  pertinente  e  suficiente  para justificar tal  conduta,  devendo anulá-la  por ilegalidade

de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.9        -  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do

vencimento.  SÓ se iniciam e vencem os  prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de CHORÓ.

21.10      -É vedado ao servidor dos Órgãos e entidades da Administração  Pública,  inclusive  Fundações instituidas ou mantidas

pelo  Poder  Público,  participar como  licitante,  direta  ou  indiretamente,  por si  ou  por  interposta  pessoa,  do  presente  processo
licitatório;

21.11      -A  documentação  apresentada  para  fins  de  habilitação  fará  parie  dos  autos  da  licitação  e  não  será  dev-olvHaTãõ.

proponente;
21.12     -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei  n°  10.520,  de  17 de julho de 2002,  na Lei
n°  8.666,  de  21  de junho  de  1993  e  suas  alterações  posteriores,  Decreto  n°  10.024/2019  e  Lei  Complementar  123  de  14  de

Dezembro de 2006.

022-DOFORO
22.1         -O  Foro,  designado  para julgamento de quaisquer questões judiciais  resultantes deste Termo  contratual,  será o da
Cidade de Choró,  Estado do Cearà.

Choró - CE,  06  DE  DEZEMBRO DE 2022.

Pregoeira Oficial
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